USRI VR 25

PREFEITURA MUNICIPAI.

SAO JOAO DA BOA VI

STA
ESTADO DE SAO PAULO W

L E I N9 2, DE 28 DE JA O DE 1948
Fixa o subs;dlé do Prefelto Municipal
para o exercfché de 1948, —mmoe e e me

,'%

©EU, J0%0 BAPTISTA DE AIMEIDA BARROSA, Prefeito Municinal
de égﬁ‘Segafda Boa Vista, Sstade de S@o Paulo ete.
FAGO saber que a Clmara Municipal Adecretou e &u promulgo
a seguinte

I 51

Art. 12 - Fos t&rmos do art
rias e art. 34, III, da Lei Organica &
feito Municipal fica fixada em trés mil

sais, a partir de 1n de jareiro de 948 ,

Municfpios, o subs{dio’doczfé,

ruzeiros uﬁs.ooo,ooj,/yé%
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‘*ﬂhéresentagao igual A me




